
, i PREFEITURA M U N I C I P A L DE S A N T O 

©3*31 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A N T O N I O D A P A T R U L H A 

L E I m 2 .360 /91 

"REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES NA LEI 

MUNICIPAL Mí 2.243/90, QUE VÍSPÜE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VI EXCEPCIONAL 

INTERESSE PUBLICO" 

SÍLVIO MIGUEL VORWA, VnibU-

to UaiUcípal dt Santo Antonio da Patm-

Úia, no oóo dai, (UAlbwicvaò que (hz -são 

con{eA<utaò pOK Le.<L. 

FAÇO SABER, qaz a CSm/Uia Huni-

LU: 

ARTIGO K - F-te.a o PodeA Exe.cuuU.vo UuLr.icA.pai, aatOKlzado a KtAjUétoA ot> é( 

conòianteò na Ltl Uarúxiipal n& 2.243/90, que. "VÍSPÜE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÃRIA VE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO", pcm 0 4 

VãtoKtà (ÚHUXO (it^òC^Uriinados: 

Nlvtt VoZon [Ot$] 

I 27.671,63 3 © . 4 S « , Í 0 

I I 33.217,23 

I I I 3 9 . 1 4 1 , í 7 

IV 47.795,36 

57.401,S7 

n éS.ÈS6,10 

m $2.615,75 

m i 99.133,94 

IX 111.970,71 

X 142.569,00 

XI 171.U1,31 / i ^ .mo , M 

105.541,34 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fones (051) 662-1618, 662-1318 e 662-1000 - CEP 95.500 

http://Exe.cuuU.vo
http://UuLr.icA.pai


PREFEITURA M U N I C I P A L DE S A N T O A N T Ô N I O D A P A T R U L H A 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 2Q - SawjÁjiâ de ntcujao pana CO'CKÁM. OÒ \)o£ofioj> do n.QAJtut¿ conaadAjio, ai 

dotações otiçamntã>U.a6 cor^ignadaò no oKÇ.ar\Q.rXo manùU.pat. 

ARTIGO 3Q - Rtvogadcu 04 d¿¿pc¿¿coeó cm aontn.âKÀ.0, <ufr- Ltl cntAa em vigo*. a 

pcJLtUi de 01 de abhXl do cofiAenie, ano. 

GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de maio da 1991. 

Av. Borges de Medeiros, 45S — Fones (Q51) 662-1618, 662-1818 e 662-1O00 — CEP 95.500 

REGISTRE-SE E CQkUUÏCUE-SE 

Scc,ñ.etM¿o de Admin lots a ç.Ro 


